
 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  

EDITAL - Licitação 
  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 220322PE00031 

LICITAÇÃO Nº. 00031/2022 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

CRITÉRIO: MENOR PREÇO 

MODO DE DISPUTA: “ABERTO E FECHADO” 

  

Órgão Realizador do Certame: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

RUA BENEDITO SOARES DA SILVA, 131 - MONTE CASTELO - CABEDELO - PB. 

CEP: 58101–085 - E-mail: licitacaocabedelo@yahoo.com.br - Tel.: (083) 3250–3222. 

  

O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 09.012.493/0001–54, 

doravante denominado simplesmente ORC e que neste ato é também o Órgão Gerenciador responsável 

pela condução do conjunto de procedimentos do presente registro de preços e gerenciamento da 

Ata de Registro de Preços dele decorrente, torna público para conhecimento de quantos possam 

interessar que fará realizar através da Pregoeira Substituta, assessorado por sua Equipe de 

Apoio, sediado no endereço acima, às 09:00 horas do dia 20 de Abril de 2022, por meio do site 

www.licitacaocabedelo.com.br, licitação na modalidade Pregão nº 00031/2022, na forma 

eletrônica, com critério de julgamento menor preço por item; tudo de acordo com este 

instrumento e em observância a Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e 

subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 

14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019; Decreto 

Municipal nº 007, de 17 de Março de 2017; e legislação pertinente, consideradas as alterações 

posteriores das referidas normas; conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 

visando o Registro de Preços para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTINUADOS TERCEIRIZADOS DE MÃO DE OBRA, PARA ATENDER A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS. 

  

Data de abertura da sessão pública: 20/04/2022. Horário: 09:00 - horário de Brasília. 

Data para início da fase de lances: prevista para ocorrer nessa mesma sessão pública. 

Local: www.licitacaocabedelo.com.br 

  

1.0.DO OBJETO 

1.1.Constitui objeto da presente licitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTINUADOS TERCEIRIZADOS DE MÃO DE OBRA, PARA ATENDER A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS. 

1.2.As especificações do objeto ora licitado - quantitativo e condições -, encontram-se 

devidamente detalhadas no correspondente Termo de Referência - Anexo I deste instrumento, onde 

consta, inclusive, a estimativa consolidada de quantidades a serem eventualmente contratadas 

pelo ORC. 

1.3.O certame visa selecionar a proposta mais vantajosa objetivando formar Sistema de Registro 

de Preços para contratações futuras, conforme a norma vigente. 

1.4.O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, nos 

termos do Anexo III e nas condições previstas neste instrumento. 

1.5.Os preços registrados terão a validade de 12(doze) meses, a partir da data de publicação 

do extrato da respectiva Ata de Registro de Preços na imprensa oficial, e a execução do objeto 

ora licitado será de acordo com as necessidades do ORC no referido período. 

1.6.A licitação será realizada em um único item. 

1.7.O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências 

contidas neste instrumento e seus anexos quanto às especificações do objeto. 

1.8.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento 

convocatório, especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando 

for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda 

específica – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS TERCEIRIZADOS DE 

MÃO DE OBRA, PARA ATENDER A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS – considerada oportuna e 

imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de 

desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à 

maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e 

metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.  

1.9.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06. Todavia, serão 



 

 

afastados os benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem presentes, isolada ou 

simultaneamente, as situações previstas nos incisos II e III, do Art. 49, todos do mesmo 

diploma legal. 

  

2.0.DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

2.1.Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais 

de expediente: das 08:00 as 14:00. 

2.2.Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - poderá impugnar os termos do Edital deste 

certame, se manifestada por escrito e dirigida a Pregoeira, até 03 (três) dias úteis à data 

fixada para abertura da sessão pública. 

2.3.A respectiva petição será apresentada da seguinte forma: 

2.3.1.Protocolizando o original, nos horários de expediente acima indicados, exclusivamente , 

por meio eletrônico, no endereço: www.licitacaocabedelo.com.br.  

2.4.Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e dos seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis, contados da data de 

recebimento da impugnação. 

2.5.Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

2.6.Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados 

a Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 

pública, por meio eletrônico, exclusivamente, da seguinte forma: 

2.6.1.No endereço: www.licitacaocabedelo.com.br; e 

2.6.2.Pelo e-mail: licitacaocabedelo@yahoo.com.br. 

2.7.A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 02 (dois) dias 

úteis, contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração deste Edital e dos seus anexos. 

2.8.As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

2.9.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

2.10.A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação. 

  

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO 

3.1.Aos participantes serão fornecidos os seguintes elementos que integram este Edital para 

todos os fins e efeitos: 

3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES; 

3.1.2.ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO – não possuir no quadro societário servidor do ORC; 

3.1.3.ANEXO III - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO; 

3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO. 

3.2.A obtenção do Edital será feita da seguinte forma: 

3.2.1.Pelos sites: https://cabedelo.pb.gov.br/portal-da-

transparencia/; www.tce.pb.gov.br; www.licitacaocabedelo.com.br. 

  

4.0.DO SUPORTE LEGAL 

4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e 

subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 

14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019; Decreto 

Municipal nº 007, de 17 de Março de 2017; e legislação pertinente, consideradas as alterações 

posteriores das referidas normas; que ficam fazendo partes integrantes deste Edital, 

independente de transcrição. 

  

5.0.DO PRAZO E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

5.1.O prazo máximo para a execução do objeto ora licitado, conforme suas características e as 

necessidades do ORC, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está 

abaixo indicado e será considerado a partir da emissão da Ordem de Serviço: 

  
Início: 3 (três) dias; 

Conclusão: 12 (doze) meses. 

5.2.O serviço será executado de acordo com as especificações definidas no correspondente Termo 

de Referência - Anexo I. 

5.3.O prazo de vigência do correspondente contrato será determinado: 12 (doze) meses, 

considerado da data de sua assinatura; podendo ser prorrogado nos termos do Art. 57, da Lei 

8.666/93. 

5.4.As despesas decorrentes do objeto deste certame, correrão por conta da seguinte dotação: 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

5.5.Quando a validade da Ata de Registro de Preço ultrapassar o exercício financeiro atual, as 

despesas decorrentes de eventuais contratações futuras, correrão por conta das respectivas 

dotações previstas no orçamento do exercício financeiro posterior. 

5.6.A licitante vencedora será convocada para assinar o instrumento de contrato ou instrumento 

semelhante, devendo fazê-lo no prazo máximo de até 05 (cinco) dias consecutivos, contados a 

partir da data da convocação oficial, sob pena de decair o direito à contratação, nos termos 

do art. 64 da Lei nº 8.666/93 e demais normas legais pertinentes. 

  

 

http://www.licitacaocabedelo.com.br/


 

 

6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

6.1.Poderão participar os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, e que estejam com credenciamento regular junto ao ORC, condição para obter, 

mediante procedimento regular definido pelo referido órgão, uma "senha de acesso" específica. 

O procedimento necessário para a realização do referido credenciamento, também está disponível 

no endereço: www.licitacaocabedelo.com.br. 

6.2.O licitante deverá utilizar essa "senha" para acesso ao sistema eletrônico, sendo que a 

simples validade no prazo de vigência, não significa sua habilitação automática em qualquer 

Pregão, na forma eletrônica, que venha a participar; etapa a ser cumprida a cada certame. 

6.3.A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas 

e Empresas de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente. 

6.4.Não poderão participar os interessados: 

6.4.1.Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos; 

6.4.2.Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

6.4.3.Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 

ou liquidação; 

6.4.4.Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

6.4.5.Cujo estatuto ou contrato social não incluir o objeto desta licitação; e 

6.4.6.Que se enquadrem nas vedações previstas no Art. 9º, da Lei 8.666/93. 

6.5.É vedada a participação de entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio. 

6.6.Como condição para participação no Pregão, o licitante deverá proceder, preliminarmente, à 

devida "qualificação" mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, de todos os campos 

necessários e obrigatórios, tais como: 

6.6.1.Que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3°, da Lei 123/06, estando, portanto, 

apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos seus Arts. 42 a 49, sendo que: 

6.6.1.1.Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, o 

não cumprimento dos requisitos do referido artigo impedirá a participação do licitante nos 

respectivos itens; e 

6.6.1.2.Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, o não cumprimento desses requisitos apenas produzirá o efeito de o licitante 

não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 123/06, mesmo que ME ou EPP. 

6.6.2.Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos. 

6.6.3.Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta 

apresentada está em conformidade com as exigências editalícias. 

6.6.4.Que inexiste fato impeditivo para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade 

de declarar ocorrências posteriores. 

6.6.5.Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos 

termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição Federal. 

6.6.6.Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregado executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos Incisos III e IV, do Art. 1º e no Inciso III, do Art. 5º, 

da Constituição Federal. 

6.6.7.Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, 

conforme disposto no Art. 93, da Lei Federal nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e que atendam 

às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

6.7.A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções aplicáveis previstas em Lei e neste Edital. 

6.8.A Pregoeira poderá promover diligência, na forma do Art. 43, § 3º, da Lei 8.666/93, 

destinada a esclarecer as informações declaradas, inclusive, se o licitante é, de fato e de 

direito, considerado microempresa ou empresa de pequeno porte. 

6.9.A participação nesta licitação significa pleno conhecimento de suas instruções, não 

cabendo, após sua abertura, alegações de desconhecimento de seus itens ou questionamento 

quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as empresas licitantes deverão ler 

atentamente o edital e demais documentos anexos. 

  

7.0.DO CREDENCIAMENTO 

7.1.O credenciamento é o nível básico de cadastro no ORC, que permite aos interessados 

regularmente cadastrados, acesso ao sistema eletrônico utilizado e a participação em qualquer 

Pregão, na sua forma eletrônica, promovido pelo órgão, e ocorrerá pela atribuição de "senha" 

pessoal. Todo o procedimento necessário para realizar o credenciamento, também está disponível 

no endereço: www.licitacaocabedelo.com.br. 

7.2.O credenciamento junto ao ORC para participação deste Pregão, implica a responsabilidade 

do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para 

realização das transações inerentes ao certame. 

7.3.O licitante responsabiliza–se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados, diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 

sistema eletrônico ou do ORC por eventuais danos decorrentes de uso indevido da referida 

"senha" de acesso, ainda que por terceiros. 



 

 

  

8.0.DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

8.1.Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico utilizado, 

concomitantemente com os documentos de HABILITAÇÃO exigidos neste Edital, PROPOSTA com a 

descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da 

sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente essa etapa de envio da referida 

documentação. 

8.2.O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, 

ocorrerá por meio de "senha" de acesso ao sistema eletrônico. 

8.3.As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos 

do Art. 43, § 1º, da Lei 123/06. 

8.4.Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

8.5.Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e 

os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema. 

8.6.Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

8.7.Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 

somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o 

encerramento do envio de lances. 

8.8.O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

8.9.Todas as referência de tempo neste Edital, no aviso e durante a sessão pública obedecerão 

o horário de Brasília - DF. 

  

9.0.DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

9.1.O licitante deverá enviar sua PROPOSTA mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, de 

todos os campos necessários e obrigatórios para o exame de forma objetiva da sua real 

adequação e exequibilidade, tais como: 

9.1.1.Valor unitário do item: expresso em moeda corrente nacional; 

9.1.2.Quantidade: conforme fixada no Termo de Referência - Anexo I. 

9.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 

9.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais. 

9.4.A quantidade de unidade a ser cotada está fixada no Termo de Referência - Anexo I. 

9.5.O envio eletrônico da proposta corresponde à declaração, por parte do licitante, que 

cumpre plenamente os requisitos definidos para Habilitação, bem como de que está ciente e 

concorda com todas as condições contidas neste Edital e seus anexos. 

9.6.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 

na execução dos serviços. 

9.7.O preço ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

9.8.As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquer elemento que possa 

identificar o licitante importa desclassificação da proposta correspondente, sem prejuízo das 

sanções previstas nesse Edital. 

  

10.0.DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

10.1.A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

10.2.A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência: 

10.2.1.Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 

10.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes; 

10.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

10.3.O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

10.4.O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os 

licitantes. 

10.5.Iniciada a fase competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro: 

10.5.1.O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

10.6.Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 



 

 

10.7.O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

10.8.O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação 

aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta não deverá ser 

inferior a R$ 0,01 (um centavo). 

10.9.Será adotado para o envio de lances neste certame o modo de disputa "aberto e fechado", 

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

10.10.A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Encerrado 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual 

será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

10.11.Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 

autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores 

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até 

o encerramento deste prazo: 

10.11.1.Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 

oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

10.12.Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os 

lances segundo a ordem crescente de valores: 

10.12.1.Na ausência de lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens 

anteriores, haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de 

três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, 

o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

10.13.Poderá a Pregoeira, auxiliado pela Equipe de Apoio, justificadamente, admitir o reinício 

da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às 

exigências de habilitação. 

10.14.Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

10.15.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

10.16.No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

10.17.Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregoeira persistir por tempo superior 

a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

10.18.O critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e 

seus anexos. 

10.19.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

10.20.Em relação ao item não exclusivo para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 

de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45, da Lei 123/06. 

10.21.Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até cinco por cento acima da melhor proposta ou do melhor lance, serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

10.22.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de cinco minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 

tanto. 

10.23.Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de cinco por cento, na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior. 

10.24.No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

10.25.Só poderá haver empate entre propostas iguais, não seguidas de lances, ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

10.26.Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no Art. 3º, § 2º, da Lei 8.666/93, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos 

serviços: 

10.26.1.Produzidos no País; 

10.26.2.Prestados por empresas brasileiras; 

10.26.3.Prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 

País; 



 

 

10.26.4.Prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras 

de acessibilidade previstas na legislação. 

10.27.Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre 

as propostas ou os lances empatados. 

10.28.Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá encaminhar, 

pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, 

para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 

previstas neste Edital: 

10.28.1.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes; 

10.28.2.A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas, envie a sua proposta atualizada, adequada ao último lance ofertado e após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

10.29.Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes interessados poderão reduzir 

seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado, objetivando a formação do 

Cadastro de Reserva, para o caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado: 

10.29.1.A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do 

certame em relação ao licitante melhor classificado; 

10.29.2.Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 

licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 

apresentada durante a fase competitiva. 

10.29.3.Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 

contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a Ata de 

Registro de Preços ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas na norma vigente. 

10.30.Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no sistema a nova data 

e horário para a sua continuidade. 

10.31.Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

  

11.0.DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1.Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

estipulado para contratação neste certame. 

11.2.Havendo proposta ou lance vencedor com valor final para o respectivo item relacionado no 

Anexo I - Termo de Referência - Especificações, na coluna código: 

11.2.1.Superior ao estimado pelo ORC, o item será desconsiderado; ou 

11.2.2.Com indícios que conduzam a uma presunção relativa de inexequibilidade, pelo critério 

definido no Art. 48, II, da Lei 8.666/93, em tal situação, não sendo possível a imediata 

confirmação, poderá ser dada ao licitante a oportunidade de demonstrar a sua exequibilidade, 

sendo-lhe facultado o prazo de 72 (setenta e duas) horas para comprovar a viabilidade dos 

preços, conforme parâmetros do mesmo Art. 48, II, sob pena de desconsideração do item. 

11.3.Salienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, quando 

for o caso, apenas o item correspondente. 

11.4.Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 

exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 

fundamentam a suspeita.  

11.5.Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  

11.6.A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 

meio do sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas consecutivos, sob pena de não aceitação 

da proposta: 

11.6.1.Se não houver tempo suficiente para a análise das "Propostas de Preços" e "Documentos 

de Habilitação" em um único momento em comparação aos requisitos do edital, ou ainda, se os 

trabalho não puderem ser concluído e/ou surgirem dúvidas que não possam ser dirimidas de 

imediato, os motivos serão consignados em ata e a continuação dar-se-á em sessão a ser 

convocada posteriormente. 

11.6.2.É facultado a Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo. 

11.6.3.Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam os que contenham 

as características do produto ofertado, tais como marca, modelo, fabricante e procedência, 

encaminhados por meio do sistema eletrônico, ou, quando indicado pela Pregoeira, por outro 

meio eletrônico, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

11.7.Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

11.8.A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 

licitante que apresentou o lance mais vantajoso, para que seja obtido melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital: 



 

 

11.8.1.Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o respectivo licitante para que seja obtido preço melhor; 

11.8.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

11.9.No item não exclusivo para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá nova 

verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos Arts. 44 e 45, 

da Lei 123/06, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

11.10.Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no sistema a nova data 

e horário para a sua continuidade. 

11.11.Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação 

do licitante, observado o disposto neste Edital. 

  

12.0.DA HABILITAÇÃO 

12.1.Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 

itens a seguir, para fins de HABILITAÇÃO: 

  

12.2.PESSOA JURÍDICA: 

12.2.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

12.2.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo à sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

12.2.3.Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores. Inscrição do ato constitutivo, no caso de 

sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício. Decreto de autorização, em 

se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir. Registro comercial, no caso de empresa individual. Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual, em se tratando de MEI. Os referidos documentos deverão estar 

acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

12.2.4. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis 

e apresentados na forma da lei, com indicação das páginas correspondentes do livro diário em 

que o mesmo se encontra, bem como apresentação dos competentes termos de abertura e 

encerramento, assinados por profissional habilitado e devidamente registrados na junta 

comercial competente, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

Tratando-se de empresa constituída há menos de um ano, ou aquela que ainda não tenha realizado 

o fechamento do seu primeiro ano de existência no prazo legal, poderá apresentar o Balaço de 

Abertura assinado por profissional habilitado e devidamente registrado na junta comercial 

competente. Obs.: O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados 

por Contador, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, e ainda anexar o 

Certificado de Regularidade do Profissional de Contabilidade junto ao CRC. 

12.2.4.1.A análise da situação financeira do licitante será avaliada pelo(s) Índice(s) de 

Solvência Geral (SG), Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC), maiores ou iguais a 1 

(um), resultantes da aplicação da(s) fórmula(s) abaixo, com os valores extraídos de seu 

balanço patrimonial: 

  

SG = 

  

Ativo Total 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

  

LG = 

  

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

  

LC = 

  

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

  

 

12.2.4.2.O licitante que apresentar índices econômicos inferiores a 1 (um) em qualquer índice 

deverá comprovar que possui patrimônio líquido equivalente a 10% (dez por cento) do valor 

total estimado da contratação. 

12.2.5.Regularidade para com a Fazenda Federal – Certidão Negativa de Débitos Relativos aos 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. 

12.2.6.Certidões negativas das Fazendas Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outro 

equivalente, na forma da lei. 

12.2.7.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

apresentando o respectivo Certificado de Regularidade fornecida pela Caixa Econômica Federal. 

12.2.8.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII–A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto–Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 



 

 

12.2.9.Declaração atestando que o licitante não possui em seu quadro societário, servidor 

público da ativa do ORC ou de qualquer entidade a ele vinculada, conforme modelo – Anexo II. 

12.2.10.Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista para abertura das propostas. 

12.2.11. As interessadas deverão apresentar aptidão de capacidade técnica através de atestado 

ou certidão, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprovem ter o 

licitante fornecido ou prestado os serviços a qualquer tempo de forma satisfatória com o 

objeto da licitação. 

 

12.3.DOCUMENTAÇÕES ESPECÍFICAS: 

12.3.1.Certificados de Registro e Quitação Pessoa Jurídica e Física no Conselho Regional de 

Administração CRA da Sede do Licitante; 

12.3.2.Certificado de Responsabilidade Técnica emitido pelo Conselho Regional de Administração 

- CRA da Sede do Licitante; 

12.3.3.Certificado de Registro e Quitação Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -CREA da 

Sede do Licitante; 

  

12.4.A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede 

que o licitante qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarado 

vencedor, uma vez que atenda a todas as demais exigências deste Edital: 

12.4.1.A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação.  

12.5.A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato, observando-se o 

seguinte procedimento: 

12.5.1.As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta 

licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade 

fiscal e trabalhista, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de 

habilitação, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

12.5.2.Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que o licitante for declarado vencedor, prorrogável por igual período, a critério do ORC, para 

a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

12.5.3.A não regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo 

facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação; 

12.5.4.Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte 

com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 

regularização. 

12.6.Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sob 

pena de inabilitação: 

12.6.1.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos, mediante 

apresentação dos documentos originais "não digitais", quando houver alguma dúvida em relação à 

integridade do documento digital. 

12.7.Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos: 

12.7.1.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 

o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

12.8.Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

qualquer dos documentos exigidos ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital. 

12.9.No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos Arts. 44 e 45, da Lei 123/06, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

12.10.Os documentos necessários à habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste 

instrumento, precedidos por índice correspondente, apresentados por qualquer processo de cópia 

autenticada por cartório competente ou pela Pregoeira ou membro da Equipe de Apoio ou 

publicação em órgão da imprensa oficial. Estando perfeitamente legíveis, sem conter borrões, 

rasuras, emendas ou entrelinhas e dentro do prazo de validade. Por ser apenas uma formalidade 

que visa facilitar os trabalhos, a ausência do referido índice não inabilitará o licitante: 

12.10.1.Quando o documento for obtido via Internet sua legalidade será comprovada no endereço 

eletrônico nele indicado; 

12.10.2.Poderá ser utilizada, a critério da Pregoeira, a documentação cadastral de fornecedor, 

constante dos arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos apresentados 

pelo licitante. 

12.11.Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no sistema a nova data 

e horário para a sua continuidade. 



 

 

12.12.Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas neste Edital, o licitante 

será declarado vencedor. 

  

13.0.DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

13.1.A proposta final do licitante declarado vencedor - proposta atualizada - deverá ser 

encaminhada no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação da Pregoeira no 

sistema eletrônico, e deverá: 

13.1.1.Ser elaborada em consonância com as especificações constantes deste Edital e seus 

Anexos, redigida em língua portuguesa e impressa em uma via em papel timbrado do proponente, 

quando for o caso, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas; suas folhas rubricadas e a 

última datada e assinada pelo licitante ou seu representante legal, com indicação: do valor 

global da proposta; do prazo de execução; das condições de pagamento; e da sua validade; 

13.1.2.Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 

de pagamento; 

13.1.3.Estar adequada ao último lance ofertado e a negociação realizada, acompanhada, dos 

documentos complementares eventualmente solicitados, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. 

13.2.Será cotado um único preço para cada item, com a utilização de duas casas decimais, sendo 

que, nesse último caso, a indicação em contrário está sujeita a correção, observando-se aos 

seguintes critérios: 

13.2.1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros; 

13.2.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro dígito excedente menor que cinco, todo o excesso 

será suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do dígito anterior para mais e os 

demais itens excedentes suprimidos. 

13.3.Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o preço unitário e o total em 

algarismos e o valor global da proposta em algarismos e por extenso: 

13.3.1.Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da multiplicação do 

preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá; 

13.3.2.No caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso, prevalecerá o 

valor expresso por extenso; 

13.3.3.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo serviço, 

prevalecerá o de menor valor. 

13.4.A proposta obedecerá aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela 

que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de 

outro licitante. 

13.5.A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 

conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de 

um resultado. 

13.6.No valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 

na execução dos serviços. 

13.7.A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção ao Contratado: 

13.7.1.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 

13.8.As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 

estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

13.9.O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de seu encaminhamento. 

  

14.0.DOS RECURSOS 

14.1.Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será 

concedido o prazo de 30 (trinta) minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de 

recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra quais decisões pretende recorrer e por 

quais motivos, em campo próprio do sistema. 

14.2.Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade e a existência 

de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 

fundamentadamente: 

14.2.1.Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso; 

14.2.2.A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito; 

14.2.3.Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 

três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

14.3.O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

14.4.Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

  

15.0.DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 



 

 

15.1.A sessão pública poderá ser reaberta: 

15.1.1.Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à 

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, 

situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 

15.1.2.Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do Art. 43, §1º, da Lei 123/06. 

Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 

etapa de lances. 

15.2.Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta: 

15.2.1.A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (chat) ou e-mail, de acordo com a 

fase do procedimento licitatório; 

15.2.2.A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no Cadastro 

Digital do ORC, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

  

16.0.DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

16.1.O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato da 

Pregoeira, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade superior do ORC, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

16.2.Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

superior do ORC homologará o procedimento licitatório. 

  

17.0.DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.1.Homologada a licitação pela autoridade superior do ORC, será formalizada a correspondente 

ata de registro de preços, documento vinculativo, obrigacional, onde constará o preço a ser 

praticado para o correspondente item, os órgãos integrantes e respectivo fornecedor, com 

características de compromisso do mesmo, se convocado, vir celebrar o contrato ou documento 

equivalente, para execução do objeto licitado, nas condições definidas neste instrumento e 

seus anexos e proposta apresentada. 

17.2.O respectivo licitante mais bem classificado será convocado para assinar a referida ata 

no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, considerados da data de recebimento da notificação, 

podendo o prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo fornecedor e 

desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. Colhidas as assinaturas, deverá 

ser publicado o seu extrato na imprensa oficial: 

17.2.1.Na assinatura da ata de registro de preços será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência da referida ata; 

17.2.2.Caso o licitante primeiro colocado, após convocação, não comparecer, não comprovar as 

condições de habilitação consignadas neste Edital ou se recusar a assinar a ata, sem prejuízo 

da aplicação das sanções previstas neste instrumento e das demais cominações legais cabíveis a 

esse licitante, é facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, respeitada a 

ordem de classificação e sucessivamente, para, após a comprovação dos requisitos para 

habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, 

assinar a ata. 

17.3.O fornecedor com preço registrado passará a ser denominado Detentor da Ata de Registro de 

Preços, após sua devida publicação. 

17.4.Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que 

aceitarem cotar o item com preço igual ao do licitante vencedor na sequência da classificação 

do certame, objetivando a formação de cadastro de reserva, no caso de impossibilidade de 

atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas seguintes hipóteses: 

17.4.1.O registro do fornecedor for cancelado em decorrência de: 

17.4.1.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

17.4.1.2.Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo 

ORC, sem justificativa aceitável; 

17.4.1.3.Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

17.4.1.4.Sofrer sanção prevista nos Incisos III ou IV, do caput, do Art. 87, da Lei 8.666/93, 

ou no Art. 7º, da Lei 10.520/02. 

17.4.2.O cancelamento do registro de preços por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

17.4.2.1.Por razão de interesse público; ou 

17.4.2.2.A pedido do fornecedor. 

17.5.Na ocorrência de cancelamento do registro de preços para determinado item, poderá o ORC 

proceder à nova licitação para efetivar a correspondente contratação, sem que caiba direito a 

recurso ou indenização. 

17.6.Serão registrados na ata: 

17.6.1.O preço e quantitativo do licitante mais bem classificado durante a fase competitiva; e 

17.6.2.Na forma de anexo, os licitantes que aceitarem cotar o item com preço igual ao do 

licitante vencedor na sequência da classificação do certame. O referido anexo consiste na 

correspondente ata de realização da sessão pública desta licitação. 



 

 

17.7.A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas 

contratações. 

17.8.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata, inclusive o acréscimo de 

que trata o §1°, do Art. 65, da Lei 8.666/93. 

17.9.A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se 

a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 

fornecedor registrado em igualdade de condições. 

17.10.Decorrido o prazo de validade da proposta apresentada, sem que haja convocação para a 

assinatura da ata, os licitantes estarão liberados dos compromissos assumidos. 

17.11.A ata de registro de preços resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses, 

considerada da data de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 

17.12.As contratações que se enquadrarem nas situações elencadas no Art. 57, da Lei 8.666/93 e 

suas alterações, poderão ter sua duração prorrogada, observado os prazos estabelecidos na 

legislação e as disposições deste instrumento e seus anexos, devendo ser dimensionada com 

vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para o ORC. 

  

18.0.DO GERENCIAMENTO DO SISTEMA 

18.1.A administração e os atos de controle da ata de registro de preços decorrente da presente 

licitação será do ORC, através do Comissão Permanente de Licitação, atuando como Gerenciador 

do Sistema de Registro de Preços. 

18.2.Caberá ao gerenciador a realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação de 

vantajosidade, acompanhando o preço praticado para o respectivo item registrado, nas mesmas 

condições ofertadas, para fins de controle e, conforme o caso, fixação do valor máximo a ser 

pago para a correspondente contratação. 

  

19.0.DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

19.1.A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada: 

19.1.1.Pelo ORC, que também é o órgão gerenciador responsável pela administração e controle da 

ata de registro de preços, representada pela sua estrutura organizacional definida no 

respectivo orçamento programa. 

19.1.2.Por órgãos ou entidades da administração pública não participantes do presente certame, 

atendidos os requisitos deste instrumento convocatório, que fizerem adesão à ata de registro 

de preços, mediante a anuência do órgão gerenciador: 

19.1.2.1.Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 

fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 

manifestação sobre a possibilidade de adesão; 

19.1.2.2.Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de 

adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, 

assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes; 

19.1.2.3.As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata não poderão 

exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento do quantitativo do item do instrumento 

convocatório e registrado na ata do registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes; 

19.1.2.4.O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, ao 

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes 

que aderirem; 

19.1.2.5.Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata 

de registro de preços; 

19.1.2.6.Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e 

o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 

contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 

gerenciador. 

19.2.O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará 

através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante processo 

regular. 

  

20.0.DA CONTRATAÇÃO 

20.1.As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da ata de 

registro de preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições 

estabelecidas no presente instrumento e nas disposições do Art. 62, da Lei 8.666/93, e a 

contração será formalizada por intermédio de: 

20.1.1.Ordem de Serviço quando o objeto não envolver obrigações futuras, inclusive assistência 

e garantia; 

20.1.2.Ordem de Serviço e Contrato, quando presentes obrigações futuras. 

20.2.O prazo para retirada da Ordem de Serviço será de no máximo 05 (cinco) dias consecutivos, 

considerados da data da convocação: 



 

 

20.2.1.O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito 

pela Administração; 

20.2.2.Não atendendo à convocação para retirar a Ordem de Serviço, e ocorrendo esta dentro do 

prazo de validade da ata de registro de preços, o fornecedor perderá todos os direitos que 

porventura tenha obtido como vencedor da licitação; 

20.2.3.Quando da referida formalização da contratação será exigida a comprovação das condições 

de habilitação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a 

vigência da contratação; 

20.2.4.Caso o fornecedor registrado na ata, após convocação, não comparecer, não comprovar as 

condições de habilitação consignadas neste Edital ou se recusar a retirar a Ordem de Serviço, 

sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste instrumento e das demais cominações 

legais cabíveis a esse licitante, é facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, respeitada a ordem de classificação e sucessivamente, bem como a hipótese da 

existência de cadastro de reserva, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, 

analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar ou 

retirar o instrumento necessário a formalização da contratação. 

20.3.O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado na correspondente 

Ordem de Serviço e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva ata. 

20.4.A supressão do item registrado poderá ser total ou parcial, a critério do gerenciador do 

sistema, considerando-se o disposto no Art. 15, §4º, da 8.666/93. 

20.5.O contrato ou instrumento equivalente, decorrente do presente certame, deverá ser 

assinado no prazo de validade da respectiva ata de registro de preços. 

20.6.O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser 

alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as 

partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o 

disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93. 

20.7.O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem nos serviços, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1º, da 

Lei 8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as 

supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

  

21.0.DO REAJUSTAMENTO 

21.1.Preços registrados - revisão: 

21.1.1.No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente 

registrado o gerenciador do sistema, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do 

preço, liberando o fornecedor do compromisso assumido sem aplicação de penalidades, ou 

determinar a negociação. 

21.1.2.Quando o preço registrado tornar-se superior ao praticado no mercado por motivo 

superveniente, o gerenciador do sistema convocará os fornecedores para negociarem a redução 

dos preços aos valores praticados pelo mercado, mantendo o mesmo objeto cotado, qualidade e 

especificações. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados 

pelo mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. A ordem de 

classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação original. 

21.1.3.Na ocorrência do preço de mercado torna-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

21.1.3.1.Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e  

21.1.3.2.Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.  

21.1.4.O realinhamento deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, banco de 

dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o levantamento 

adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de 

guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou 

rejeitar o pedido. 

21.1.5.Definido o valor máximo a ser pago pelo ORC, o novo preço para o respectivo item deverá 

ser consignado através de apostilamento na Ata de Registro de Preços, ao qual estará o 

fornecedor vinculado. 

21.1.6.Não havendo êxito nas negociações, o ORC deverá proceder à revogação da Ata de Registro 

de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

  

21.2.Preços contratados – reajuste: 

21.2.1.Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

21.2.2.Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada 

no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

21.2.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

21.2.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 



 

 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 

sempre que este ocorrer. 

21.2.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 

definitivo. 

21.2.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

21.2.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

21.2.8.O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

  

22.0.DA COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

22.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo ORC obedecerão, conforme o 

caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 

22.2.Serão designados pelo ORC representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do respectivo 

contrato, nos termos da norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua 

execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de 

informações pertinentes a essas atribuições. 

  

23.0.DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DO CONTRATADO 

23.1.Obrigações do Contratante: 

23.1.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com 

as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis; 

23.1.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 

presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste; 

23.1.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 

produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 

Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais; 

23.1.4.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 

  

23.2.Obrigações do Contratado: 

23.2.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, 

civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a 

qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto 

contratado; 

23.2.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que 

apresentarem defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às 

exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento 

ou pagamento; 

23.2.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante 

prévia e expressa autorização do Contratante; 

23.2.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas no respectivo processo licitatório, conforme o caso, apresentando ao Contratante os 

documentos necessários, sempre que solicitado; 

23.2.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente 

participou do certame e consequentemente apresentou a documentação exigida na fase de 

habilitação; 

23.2.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 

enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 

correspondentes; 

23.2.7.Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexo IV. 

  

24.0.DO PAGAMENTO 

24.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados pelo ORC, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, 

contados do período de adimplemento. 

24.2.O desembolso máximo do período, não será superior ao valor do respectivo adimplemento, de 

acordo com o cronograma aprovado, quando for o caso, e sempre em conformidade com a 

disponibilidade de recursos financeiros. 

24.3.Nenhum valor será pago ao Contratado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá ser 

compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer 

natureza. 

24.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 

serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos 

moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 



 

 

pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim 

apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze 

meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na 

hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou 

de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a 

ser determinado pela legislação então em vigor. 

24.5.Será retido 1,5% para o PROGRAMA DESENVOLVER CABEDELO, nos termos do inciso I, do artigo 

3°, da Lei 1.751/2015, à exceção dos pagamentos contemplados no inciso III do Parágrafo único 

do artigo 3° da referida Lei. 

  

25.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

25.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da respectiva ata de registro de preços, não 

celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o 

certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 

fraudar na execução do contrato, comportar–se de modo inidôneo, declarar informações falsas ou 

cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedido de licitar e 

contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado do 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores SICAF do Governo Federal e de sistemas 

semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 

25.2.As referidas sanções descritas também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva 

que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa 

recusada pela Administração. 

25.3.A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, 

sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos 

Arts. 86 e 87, da Lei 8.666/93: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco 

por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na 

execução do objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado 

pela inexecução total ou parcial do contrato; d – simultaneamente, qualquer das penalidades 

cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. 

25.4.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) dias 

após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do 

pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por 

cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

25.5.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar–se–á comunicação 

escrita ao Contratado, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de 

advertência e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, 

informando ainda que o fato será registrado e publicado no cadastro correspondente. 

  

26.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1.Da sessão pública do Pregão divulgar–se–á Ata no sistema eletrônico. 

26.2.Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pela Pregoeira. 

26.3.Todas as referências de tempo no Edital, nos seus Anexos, no aviso e durante a sessão 

pública observarão o horário de Brasília – DF. 

26.4.No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas 

que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em Ata e acessível a todos, atribuindo–lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

26.5.A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

26.6.As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse do ORC, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

26.7.Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e o 

ORC não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório. 

26.8.Para todos os efeitos, na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 

excluir–se–á o dia do início e incluir–se–á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 

em dias de expediente no ORC. 

26.9.O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

26.10.Em caso de divergência entre disposições do Edital e de seus Anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as do Edital. 

26.11.Decairá do direito de impugnar perante o ORC nos termos do presente instrumento, aquele 

que, tendo–o aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois do julgamento, falhas ou 

irregularidades que o viciaram hipótese em que tal comunicado não terá efeito de recurso. 

26.12.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste 

instrumento, ficarão única e exclusivamente sujeitos a interpretação da Pregoeira, sendo 

facultada ao mesmo ou a autoridade superior do ORC, em qualquer fase da licitação, a promoção 



 

 

de diligência, na forma do Art. 43, §3º, da Lei 8.666/93, destinada a esclarecer ou a 

complementar a instrução do processo. 

26.13.O Edital e seus Anexos também estão disponibilizados na íntegra no endereço eletrônico: 

www.licitacaocabedelo.com.br; e poderão ser lidos, e quando for o caso obtidos, mediante 

processo regular e observados os procedimentos definidos pelo ORC, no endereço: Rua Benedito 

Soares da Silva, 131 – Monte Castelo – Cabedelo – PB, nos horários normais de expediente: das 

08:00 as 14:00; mesmo endereço e horário nos quais os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

26.14.Para dirimir eventuais controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, 

o foro competente é o da Comarca de Cabedelo, Estado da Paraíba. 

  

Cabedelo - PB, 01 de A de 2022. 

  

  

  

____________________________________ 

BÁRBARA RODRIGUES SOARES 

Pregoeira Substituida 



 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  

ANEXO I - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00031/2022 

  

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES 

  

  

DO OBJETO 

A presente solicitação, objetiva a contratação de empresa para prestação de serviços 

continuados terceirizados com fornecimento de mão de obra uniformizada, referentes a várias 

funções conforme estabelecido no quadro abaixo, em virtude do Município de Cabedelo – PB, 

estar em constante expansão, com novos projetos e obras em todas as partes na cidade. 

 

DA JUSTIFICATIVA 

É importante ressaltar, que para impedir o crescimento desmesurado da máquina administrativa, 

a Administração Pública Municipal procurará desobrigar-se da realização material de tarefas 

executivas, recorrendo, sempre que possível, à execução indireta, mediante contrato conforme 

disciplina a Constituição Federal de 1988, bem como, a Lei de Licitações. 

 

A Lei Municipal de nº. 2.097/2021, que trata da situação de emergência para contratação por 

tempo determinado, no intuito de atender à necessidade temporária de excepcional interesse 

público, prevê que a contratação das atividades correspondentes não poderá ultrapassar o 

período de 02(dois) anos. Desse modo, diante da impossibilidade de se contratar por 

excepcionalidade as solicitações das secretarias diversas, necessário se faz a contratação e a 

execução indireta dos serviços terceirizados, cujas categorias profissionais não mais 

ingressarão na Administração Pública Municipal, visto que não haverá concurso público para o 

provimento destes cargos. 

 

A principal missão das atividades meio e apoio operacional é garantir a operacionalização 

integral das atividades finalísticas (atividades atreladas às funções do Município de 

Cabedelo) de forma contínua, eficiente, flexível, fácil, segura e confiável. Para atingir esse 

objetivo a Administração Pública vem buscando, de forma racional e persistente, obter melhor 

emprego de seus escassos recursos visando atingir a eficácia e eficiência de suas ações. 

 

Essa difícil missão, muitas vezes, torna-se impossível de ser cumprida a contento, em razão 

da falta de uma estrutura específica para execução de tarefas que, embora sejam consideradas 

auxiliares, são imprescindíveis para o funcionamento do Município, como é o caso dos serviços 

terceirizados que se pretende licitar. 

 

Buscando sempre a prática dos princípios da eficiência e efetividade, quando se tenta alcançar 

a alta produtividade, agilidade, qualidade, segurança e máxima perfeição do trabalho, as 

adequações dos atuais serviços são as metas visadas pela administração das atividades meio e 

apoio operacional, o que não seria possível sem a contratação de serviços especializados 

terceirizados. 

 

Sendo assim, a terceirização dos referidos serviços tem sido o meio mais adequado para 

atingirmos a meta desejada, pois, busca-se desta forma o atendimento dos princípios da 

economicidade e eficiência, bem como, um elevado padrão na satisfação do interesse público. 

 

Atualmente, verifica-se uma tendência da Administração Pública em reconhecer a importância da 

realização dessas atividades por empresas especializadas, pois, com isso, desincumbem 

servidores e dirigentes da instituição, de atribuições que, apesar de relevantes, podem ser 

desenvolvidas perfeitamente por meio de prestação de serviços terceirizados. 

 

Os serviços terceirizados demandados destinam-se à realização de atividades materiais 

administrativas, instrumentais ou complementares aos assuntos que constituem a área de 

competência legal, necessários ao bom funcionamento das atividades desenvolvidas no Município 

de Cabedelo. 

 

Desse modo, a Contratação visa ainda assegurar a continuidade dos serviços atualmente 

prestados no Município de Cabedelo, para que o município não venha a sofrer solução de 

descontinuidade nos serviços prestados, haja vista, que a determinação do Executivo Municipal 

é reduzir a quantidade de contratos por excepcional interesse público, no âmbito da Prefeitura 



 

 

Municipal de Cabedelo, cumprindo determinações do Tribunal de Contas do Estado e Ministério 

Público. 

 

Cediço destacar que Cabedelo dispõe de uma malha educacional que comporta, na sua totalidade, 

mais de 8.000 (oito mil) estudantes, com 22 (vinte e duas) escolas municipais, 01 (um) anexo e 

09 (nove) creches, além dos órgãos de administração da Secretaria de Educação. 

 

A Secretaria de Saúde possui 23 (vinte e três) Postos de atendimento à Saúde da Família – 

PSF/USF, Hospital Municipal, Policlínica, Centro de Fisioterapia, Centro de Zoonoses, Centro 

Odontológico, 02 (dois) CAPS, e Vigilância Sanitária. 

 

Na SEMAS, os serviços de atendimento direto a público específico, tendo o Programa do Bolsa 

Família, os CRAS, os Serviços de Média e Alta Complexidade e de Abordagem Social, os serviços 

de Proteção Social Básica, entre vários outros. 

 

O mesmo ocorre nas demais secretarias municipais, em maior ou menor grau, dependendo das 

necessidades e atividades desenvolvidas. 

 

Explicitamos que a contratação pretendida não fere os princípios da administração pública, uma 

vez que o processo de terceirização devidamente manejado, tornou-se um eficiente meio de 

modernização da estrutura estatal, através da chamada parceria público-privada, existindo a 

flexibilização, a desregulamentação, a permissão e a concessão. Todas, medidas que visam um 

modelo de Estado menos executor e mais fiscalizador. 

 

Nesse viés da legalidade, a terceirização por parte da Administração Pública também encontra 

suporte constitucional no inciso XXI do art. 37 da Constituição Federal, cuja redação admite a 

hipótese de contratação geral de terceiros para a prestação de serviços “nos termos da lei”. 

 

A Lei nº 8.666/1993, prescreve normas gerais para as licitações e contratos, incluindo ali os 

de serviços, e abrangemos aqui diretamente a prestação de serviços continuados por parte da 

Administração Pública. 

 

Recentemente, o Decreto nº 9.507/2018 estabeleceu um conjunto de regras para a Administração 

Pública no tocante a contratação através do sistema de terceirização de serviços, o que deve 

ser fielmente observado na pretensa contratação. 

 

Por fim, ao que fora acima elencado, acredita-se estar por demais apresentada a Justificativa 

Técnica para a necessidade que temos da imediata contratação dos serviços solicitados, 

atendendo assim as necessidades imprescindíveis de todas as Secretarias Municipais. 

 

DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a 

Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize 

pessoalidade e subordinação direta. 

 

As solicitações encaminhadas pelas Secretarias diversas, conforme documentos anexados, 

compreendem as seguintes funções e quantitativos: 

 

Item Tipo de Serviço Quantidade 

de Postos 

Salário Base, 

Conforme CCT 

I Pedreiro 31 R$ 1.619,68 

II Calceteiro 14 R$ 1.619,68 

III Gesseiro 1 R$ 1.619,68 

IV Pintor 13 R$ 1.619,68 

V Eletricista 12 R$ 1.619,68 

VI Servente de 

Pedreiro 
25 R$ 1.236,84 

VII Soldador 2 R$ 1.619,68 

VIII Encanador 7 R$ 1.619,68 



 

 

I, II – PEDREIRO - CALCETEIRO 

Descrição Sumária 

IX Marceneiro 1 R$ 1.619,68 

X Operador de 

Motosserra 
3 R$ 1.236,84 

XI Bombeiro Hidráulico 1 R$ 1.619,68 

XII Jardineiro 10 R$ 1.236,84 

 

As características e especificações do objeto ora licitado são: 

  

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS TERCEIRIZADOS 

DE MÃO DE OBRA, PARA ATENDER A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS. CONFORNE TODAS 

AS OBRIGAÇÕES PRESENTES NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

MES 12 

  

FORMA DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 

Os serviços objeto da presente Justificativa, referentes as várias funções conforme 

estabelecido no quadro anterior, referem-se às áreas de trabalho descritas a seguir, 

acompanhadas das respectivas atribuições. Os serviços requeridos serão prestados 

continuamente, nas quantidades e condições abaixo descritas: 

 

 

 

Considerando as atribuições exigidas pelo Município de Cabedelo - PB, o Código Brasileiro de 

Ocupação – CBO compatível seria o de nº 7152-10 e 7152-05. 

 

Organizam e preparam o local de trabalho na obra; constroem fundações e 

estruturas de alvenaria. Aplicam revestimentos e contrapisos. Realiza trabalho 

de manutenção corretiva. Executa serviço de assentamento de pedras irregular, 

paralelepípedo, lajota, meio fio e outros materiais utilizados em obras de 

pavimentação de rua (calçamento).  

Convenção Coletiva de Trabalho de Referência: PB000517/2021. 

Formação e Experiência 

• ESCOLARIDADE: Fundamental Incompleto; 
• OUTROS: Experiência de 12 meses ou profissionalizante; 
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 

 

Carga Horária 

44 (quarenta e quatro) horas semanais. 

 

Descrição de atividades típicas do cargo 

• Verificar as características das obras, examinando plantas e especificações técnicas; 
• Orientar na escolha do material apropriado e na melhor forma de execução do trabalho; 
• Orientar a composição de mistura, cimento, areias, pedra, dosando as quantidades 

para obter argamassa desejada; 

• Assentar tijolos, ladrilhos, alvenarias e materiais afins; 
• Construir alicerces, levantar paredes, muros e construções similares; 
• Rebocar estruturas construídas; 
• Realizar trabalhos de manutenção corretiva de prédios, calçadas e estruturas semelhantes; 
• Armar e desmontar andaimes para execução das obras desejadas. 
• Operar betoneiras; 
• Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao 

ambiente organizacional. 

 

 



 

 

III – GESSEIRO 

Preparam ferramentas, equipamentos, materiais e selecionam peças de acordo 

com o projeto de decoração. Fabricam e recompõem placas, peças e superfícies 

de gesso. Revestem tetos e paredes e rebaixam tetos com placas de painéis e 

gesso. Realizam decorações com peças de gesso e montam paredes divisórias 

com blocos e painéis de gesso. 

Descrição Sumária 

Pintam as superfícies externas e internas de edifícios e outras obras civis, 

raspando, emassando e cobrindo-as com uma ou várias camadas de tinta; 

revestem tetos, paredes e outras partes de edificações com papel e materiais 

plásticos e, para tanto, entre outras atividades, preparam as superfícies a revestir, 

combinam materiais, etc. 

Descrição Sumária 

 

Considerando as atribuições exigidas pelo Município de Cabedelo - PB, o Código Brasileiro de 

Ocupação – CBO compatível seria o de nº 7164-05. 

 

 

 

Convenção Coletiva de Trabalho de Referência: PB000517/2021. 

 

Formação e Experiência 

• ESCOLARIDADE: Fundamental Incompleto; 
• OUTROS: Experiência de 12 meses ou profissionalizante; 
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 
 

Carga Horária 

44 (quarenta e quatro) horas semanais. 

 

Descrição de atividades típicas do cargo 

• Recompor peças e superfícies de gesso; 
• Rebaixar tetos com placas de painéis e gesso; 
• Realizar decorações com peças de gesso, demonstrar competências pessoais, revestir 

tetos e paredes, preparar ferramentas, equipamentos e materiais, montar paredes divisórias 

com blocos e painéis de gesso, fabricar placas e peças de gesso. 

 

 

 
 

Considerando as atribuições exigidas pelo Município de Cabedelo - PB, o Código Brasileiro de 

Ocupação – CBO compatível seria o de nº 7166-10. 

 

 

 

Convenção Coletiva de Trabalho de Referência: PB000517/2021. 

 

Formação e Experiência 

• ESCOLARIDADE: Fundamental incompleto; 
• OUTROS: Experiência de 12 meses ou profissionalizante; 
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 

 

Carga Horária 

44 (quarenta e quatro) horas semanais. 

 

Descrição de atividades típicas do cargo 

• Preparar e pintar as superfícies determinadas, raspando-as, limpando-as, emassando-as 

e cobrindo-as com uma ou várias camadas de tinta para protegê-las e decorá-las; 

• Verificar o trabalho a ser executado, observando as medidas, posição e o estado da 

superfície a ser pintada para determinar os procedimentos e materiais a serem utilizados; 

IV - PINTOR 



 

 

V – ELETRICISTA 

Planejam serviços elétricos, realizam instalação de distribuição de alta e baixa 

tensão. Montam e reparam instalações elétricas e equipamentos auxiliares em 

residências, estabelecimentos industriais, comerciais e de serviços. Instalam e 

reparam equipamentos de iluminação de cenários ou palcos. 

Descrição Sumária 

VI – SERVENTE DE PEDREIRO 

Demolem edificações de concreto, de alvenaria e outras estruturas; preparam 

canteiros de obras, limpando a área e compactando solos. Efetuam manutenção 

de primeiro nível. Limpando máquinas e ferramentas, verificando condições 

dos equipamentos e reparando eventuais defeitos mecânicos nos mesmos. 

Realizam escavações e preparam massa de concreto e outros materiais. 

Descrição Sumária 

• Pintar ornatos acessórios e outros elementos do cenário com telões, paisagens; 
• Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao 

ambiente organizacional. 

 

 

 

Considerando as atribuições exigidas pelo Município de Cabedelo - PB, o Código Brasileiro 

de Ocupação – CBO compatível seria o de nº 7156-15. 

 

 

Convenção Coletiva de Trabalho de Referência: PB000517/2021. 

 

Formação e Experiência 

Para o exercício dessas ocupações requer-se ensino médio e qualificação básica de duzentas 

horas/aula (eletricista de instalações). Experiência 12 meses. 

 

Carga Horária 

44 (quarenta e quatro) horas semanais. 

 

Descrição de atividades típicas do cargo 

• Montar, ajustar, instalar, manter e reparar aparelhos e equipamentos elétricos e, tais 

como motores, dínamos, instrumentos, aparelhos transmissores e receptores de sinais, 

aparelhos eletrodomésticos, computadores e equipamentos auxiliares e aparelhos de controle 

e regulagem de corrente; 

• Montar e manter instalações elétricas de residências, fábricas e outros 

estabelecimentos, bem como de embarcações; 

• Instalar e manter as redes de linhas elétricas, de alta e baixa tensão, telefônicas e 

telegráficas e seu equipamento auxiliar. Executar outras tarefas de mesma natureza e 

nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional. 

 

 

 

Considerando as atribuições exigidas pelo Município de Cabedelo - PB, o Código Brasileiro 

de Ocupação – CBO compatível seria o de nº 7170-20. 

 

 

Convenção Coletiva de Trabalho de Referência: PB000517/2021. 

 

Formação e Experiência 

• ESCOLARIDADE: Fundamental Incompleto; 
• OUTROS: Experiência de 12 meses ou profissionalizante; 
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 

 

Carga Horária 

44 (quarenta e quatro) horas semanais. 

 

Descrição de atividades típicas do cargo 

• Efetuar a carga, descarga e transporte de materiais, servindo-se das próprias mãos ou 



 

 

VII - SOLDADOR 

Unir e cortar peças de ligas metálicas usando processos de soldagem e corte 

tais como eletrodo revestido, oxigás, arco submerso, brasagem, plasma. 

Preparar equipamentos, acessórios, consumíveis de soldagem e corte e peças a 

serem soldadas. Aplicar estritas normas de segurança, organização do local de 

trabalho e meio ambiente. Auxiliar nas atividades de ensino, pesquisa e 

extensão. 

Descrição Sumária 

utilizando carrinho de mão e/ou ferramentas manuais, possibilitando a utilização ou 

remoção daqueles materiais; 

• Escavar valas e fossas, abrir sulcos em pisos e paredes, extraindo terras, rebocos, 

massas, permitindo a execução de fundações, o assentamento de canalizações ou tubulações 

para água ou rede elétrica, ou a execução de obras similares; 

• Misturar cimento, areia, água, brita e outros materiais, através de processos manuais ou 

mecânicos, obtendo concreto ou argamassa; 

• Preparar e transportar materiais, ferramentas, aparelhos ou qualquer peça, limpando-as e 

arrumando-as de acordo com instruções; 

• Auxiliar o oficial ou encarregado, em conjunto ou sozinho para levar a bom termo a 

execução de suas tarefas; 

• Zelar pela conservação dos locais onde estão sendo realizados os serviços; 
• Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente 

organizacional. 

 

 

 

Considerando as atribuições exigidas pelo Município de Cabedelo - PB, o Código Brasileiro 

de Ocupação – CBO compatível seria o de nº 7243-15. 

 

 

Convenção Coletiva de Trabalho de Referência: PB000517/2021. 

 

Formação e Experiência 

• ESCOLARIDADE: Fundamental Incompleto; 
• OUTROS: Experiência de 12 meses ou profissionalizante; 
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 

 

Carga Horária 

44 (quarenta e quatro) horas semanais. 

 

Descrição de Atividades Típicas do Cargo 

• Trabalhar com segurança: Utilizar equipamento de proteção individual, informar falhas em 

máquinas e equipamentos, empregar os equipamentos de proteção coletiva, verificar 

iluminação do ambiente, respeitar o fator de trabalho do equipamento (potência, tempo de 

uso, etc), zelar pela limpeza no local de trabalho. 

• Organizar o local de trabalho: Obedecer a instruções, execuções de inspeção de soldagem 

(IEIS), consultar desenhos e especificações, identificar material (consumível) a ser usado 

na obra, providenciar ferramentas, obedecer aos procedimentos de manuseio dos consumíveis 

solar com anteparas o local de trabalho. 

• Preparar peças para soldagem: Verificar visualmente condições da peça, chanfrar peças, 

identificar posição de soldagem, aplicar removedores para retirada de óleos e gravar, 

aquecer previamente a peça com maçarico, escovar peças; goivar peças. 

• Preparar equipamentos e acessórios para soldagem e corte: Identificar a fonte (máquina 

de solda), regular parâmetros de soldagem e corte de acordo com IEIS, posicionar a bobina 

no alimentador, regular maçarico, selecionar eletrodo de tungstênio, identificar o gás de 

acordo com o processo de soldagem, substituir acessórios de soldagem e corte. 

• Soldar peças: Controlar a velocidade de soldagem; soldar em uma ou mais posições 

(vertical, horizontal, etc.), soldar um ou mais materiais, controlar temperatura de 

interpasse, eliminar o sopro magnético, limpar ferramentas, trocar o arame no circuito 

alimentador ou pistola, reparar a solda (esmerilhando, goivando etc), identificar soldas 

através do sinete, definir o bico (pena) do maçarico, definir tipo de gás, regular 

manômetros. 

• Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente 

organizacional. 



 

 

VIII – ENCANADOR 

Operacionalizam projetos de instalações de tubulações, definem traçados e 

dimensionam tubulações; especificam, quantificam e inspecionam materiais; 

preparam locais para instalações, realizam pré-montagem e instalam tubulações. 

Realizam testes operacionais de pressão de fluidos e testes de estanqueidade. 

Protegem instalações e fazem manutenções em equipamentos e acessórios. 

Descrição Sumária 

IX – MARCENEIRO 

Preparam o local de trabalho, ordenando fluxos do processo de produção, e 

planejam o trabalho, interpretando projetos desenhos e especificações e esboçando 

o produto conforme solicitação. Confeccionam e restauram produtos de madeira e 

derivados (produção em série ou sob medida). Entregam produtos confeccionados 

sob medida ou restaurados, embalando, transportando e montando o produto no 

local da instalação em conformidade com as normas e procedimentos técnicos e de 

segurança, qualidade, higiene e preservação ambiental. 

Descrição Sumária 

 

 

 

Considerando as atribuições exigidas pelo Município de Cabedelo - PB, o Código Brasileiro 

de Ocupação – CBO compatível seria o de nº 7241-10. 

 

 

Convenção Coletiva de Trabalho de Referência: PB000517/2021. 

 

Formação e Experiência 

• ESCOLARIDADE: Fundamental Incompleto; 
• OUTROS: Experiência de 12 meses ou profissionalizante; 
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 

 

Carga Horária 

44 (quarenta e quatro) horas semanais. 

 

Descrição de atividades típicas do cargo 

• Montar, instalar e conservar sistemas de tubulações de material metálico e não metálico 

de alta e baixa pressão para condução de ar, água, gás, vapor, esgoto, soluções químicas e 

outros fluídos em edifícios, laboratórios e outros locais; 

• Analisar o trabalho a ser executado consultando desenhos, esquemas especificações e 

outras informações; instalar louça sanitária, condutores, caixa d’água, chuveiros, 

ferragens e outros componentes de instalações hidráulicas; 

• Montar e instalar registros e outros acessórios de tubulações; executar manutenção de 

instalações; testar canalizações para assegurar a vedação e funcionamento de todo o 

sistema; 

• Manter todo o sistema inerente a sua responsabilidade em condições normais de 

funcionamento; executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade 

associado à sua especialidade ou ambiente. 

 

 

 

Considerando as atribuições exigidas pelo Município de Cabedelo - PB, o Código Brasileiro 

de Ocupação – CBO compatível seria o de nº 7711-05. 

 

 

 

Convenção Coletiva de Trabalho de Referência: PB000517/2021. 

 

Formação e Experiência 

• ESCOLARIDADE: Fundamental Incompleto; 



 

 

X - OPERADOR DE MOTOSSERRA 

Opera motosserra no corte de galhos e troco de árvores, de acordo com 

instruções de segurança do trabalho. 

Descrição Sumária 

XI – BOMBEIRO HIDRÁULICO 

Opera projetos de instalações e tubulações, defini trajetos e dimensionam 

tubulações, realiza pré-montagem e testes de pressão e estanqueidade. 

Descrição Sumária 

• OUTROS: Experiência de 12 meses ou profissionalizante; 
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 

 

Carga Horária 

44 (quarenta e quatro) horas semanais. 

 

Descrição de atividades típicas do cargo 

• Trabalhar a madeira riscando, cortando, torneando entalhes com ferramentas e máquinas 

apropriadas; 

 

• Armar partes da madeira trabalhada, encaixando-as e prendendo-as com material adequado; 
• Pintar, envernizar ou encerar as peças e móveis confeccionados; 
• Colocar ferragens como dobradiças, puxadores e outros nas peças e móveis montados; 
• Afiar as ferramentas de corte e dar manutenção periódica ao maquinário; 
• Pode especializar-se na confecção de determinados tipos de peças ou móveis de 

madeira a ser designado de acordo com a especialização; 

• Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente 

organizacional. 

 

 

 

Considerando as atribuições exigidas pelo Município de Cabedelo - PB, o Código Brasileiro 

de Ocupação – CBO compatível seria o de nº 6321-20. 

 

 

 

Convenção Coletiva de Trabalho de Referência: PB000517/2021. 

 

Formação e Experiência 

• ESCOLARIDADE: Fundamental Incompleto; 
• OUTROS: Experiência de 12 meses ou profissionalizante; 
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 

 

Carga Horária 

44 (quarenta e quatro) horas semanais. 

 

Descrição de Atividades Típicas do Cargo 

• Extraem madeira, identificando áreas de extração, derrubando árvores mapeadas, 

classificando toras conforme diâmetro e comprimento e separando madeira de acordo com sua 

utilização; 

• Reflorestam áreas, apanhando sementes em árvores e brotos para clonagem e plantando 

mudas de árvores; 

• Inventariam florestas, identificando espécies, monitorando crescimento de árvores e 

levantando potencial de madeira em florestas renováveis e nativas; 

• Realizam medições ao cubar árvores derrubadas; 
•Transportam árvores, toras e toretes e condicionam o solo para plantio; 

•Trabalham seguindo normas de segurança, higiene e proteção ao meio ambiente. 

 

 

 

Considerando as atribuições exigidas pelo Município de Cabedelo - PB, o Código Brasileiro 

de Ocupação – CBO compatível seria o de nº 7241-10. 

 

 



 

 

XII – JARDINEIRO 

Descrição Sumária 

Convenção Coletiva de Trabalho de Referência: PB000517/2021. 

 

Formação e Experiência 

• ESCOLARIDADE: Fundamental Incompleto; 
• OUTROS: Experiência de 12 meses ou profissionalizante; 
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 

 

Carga Horária 

44 (quarenta e quatro) horas semanais. 

 

Descrição de Atividades Típicas do Cargo 

• Operacionalizar projeto de instalação de tubulações: Estudar projeto, definir traçados 

das tubulações, identificar pressão do fluído, dimensionar tubulações, especificar e 

quantificar materiais, executar projeto, separar materiais conforme medidas e tipos, 

conferir validade dos materiais, inspecionar materiais visualmente. 

• Preparar local para instalação: Inspecionar local, marcar local definido para 

instalação, isolar local de trabalho, abrir paredes, lajes, pisos ou valas, acondicionar 

materiais no local de instalação, fixar suportes. 

• Pré-montar tubulação: Corta tubos, abrir roscas nas tubulações, alinhar tubos conforme 

ângulo especificado, encaixar conexões, encurvar tubos, pontear, colar, identificar e 

pintar tubulações. 

• Instalar tubulações: Distribuir, assentar, unir e vedar tubulações, interligar redes a 

ramais (pontos de consumo), instalar acessórios e equipamentos, fixar redes, identificar 

com cores as tubulações conforme finalidade. 

• Realizar teste de alta pressão (estanqueidade): Vedar saídas das tubulações, instalar 

manômetros na rede, pressurizar a rede, determinar tempo de duração do teste conforme NBR, 

monitorar teste no manômetro e na rede, corrigir falhas na vedação, refazer teste, liberar 

rede para uso. 

• Proteger instalações: Isolar, envelopar e cobrir tubulações com areia. 
• Realizar manutenção de equipamentos e acessórios: Identificar e analisar falhas ou 

defeitos, desativar sistemas de distribuição, identificar materiais, equipamentos e 

instrumentos utilizados na solução das falhas ou defeitos, substituir acessórios e 

equipamentos defeituosos ou fora do prazo de validade, testar reparo dos acessórios ou 

equipamentos, reativar sistemas de distribuição. 

 

• Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente 

organizacional. 

 

 

 

Considerando as atribuições exigidas pelo Município de Cabedelo - PB, o Código Brasileiro 

de Ocupação – CBO compatível seria o de nº 6220-10. 

 

 Executar sob supervisão imediata, serviços de ajardinamento, conservação e 

limpeza.  

Convenção Coletiva de Trabalho de Referência: PB000517/2021. 

Formação e Experiência 

• ESCOLARIDADE: Fundamental Incompleto 
• OUTROS: Experiência de 12 meses 
• HABILITAÇÃO PROFISSIONAL. 

 

Carga Horária 

44 (quarenta e quatro) horas semanais. 

 

DESCRIÇÃO DE ATIVIDADES TÍPICAS DO CARGO 

• Preparar, conservar e limpar jardins, compreendendo: capina, corte, replantio, 

adubação periódica, irrigação, varredura, pulverização simples e polvilhamento. 

• Preparar as sementes. 
• Fazer a repicagem e o transplante das mudas, incluindo desmate, transporte e embalagem. 



 

 

• Requisitar o material necessário ao trabalho. 
• Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexidade associadas ao 

ambiente organizacional. 

 

DOS UNIFORMES 

Contratada deverá fornecer a seus empregados uniformes completos, confeccionados em tecidos 

que não desbotem, ou seja, de boa qualidade/resistência, que proporcionem maior conforto 

térmico e flexibilidade para cada tipo de atividade, sem qualquer custo para o funcionário. 

 

Antes da confecção dos uniformes, a Contratada deverá submeter ao fiscal do contrato amostra 

dos conjuntos a serem fornecidos, para definirem tipos de tecidos/modelos/cores, que deverão 

ser condizentes com a atividade de cada funcionário/função, ficando resguardado ao 

Contratante o direito de exigir a substituição daqueles julgados inadequados. 

 

Deverão ser fornecidos 02 (dois) conjuntos completos de uniformes ao empregado no início da 

execução do contrato, devendo ser substituído os 2 (dois) conjuntos completos anualmente ou a 

qualquer época, após comunicação escrita do Contratante, sempre que os uniformes não 

apresentarem as condições mínimas de uso. 

 

A Contratada não poderá exigir do funcionário a devolução do uniforme usado, quando da entrega 

dos novos. 

 

Os uniformes deverão ser entregues a cada empregado mediante recibo, cuja cópia deverá ser 

enviada ao responsável pela fiscalização do contrato. 

 

DO LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços serão executados no Município de Cabedelo/PB. 

 

DA JORNADA DE TRABALHO 

Os serviços deverão ser executados de segunda à sexta-feira, das 07:00 às 18:00 horas e/ou no 

sábado das 08:00 às 12:00 horas, a depender dos interesses da Administração, respeitado o 

limite da jornada laboral de 44 (quarenta e quatro) horas semanais e os intervalos legais, nos 

termos das normas trabalhistas 

 

A Contratante deverá formular uma escala de trabalho, a fim de conciliar a prestação de 

serviços e o limite da jornada previsto neste Termo e na legislação do trabalho. 

 

Na hipótese de execução de serviços que eventualmente ultrapassem os horários e/ou o limite da 

jornada previstos neste item, a empresa deverá adotar o sistema de compensação de horas. 

 

O não cumprimento da carga horária aqui estabelecida ensejará desconto proporcional na 

correspondente fatura mensal. 

 

A prestação dos serviços nas dependências do Contratante não caracteriza vínculo empregatício 

entre o Município de Cabedelo/PB e os prestadores de serviço. 

 

O Contratante reserva a si o direito de alterar o horário dos serviços, de acordo com a sua 

conveniência e a qualquer tempo, durante a vigência do Contrato, respeitado o limite de horas 

semanais. 

 

DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

Para fins de comprovação de habilitação deverá ser apresentado no mínimo;  

 

Certificados de Registro e Quitação Pessoa Jurídica e Física no Conselho Regional de 

Administração CRA da Sede do Licitante; 

 

Certificado de Responsabilidade Técnica emitido pelo Conselho Regional de Administração - CRA 

da Sede do Licitante; 

 

Certificado de Registro e Quitação Conselho Regional de Engenharia e Agronomia -CREA da Sede 

do Licitante; 

 

Ter Patrimônio Líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado para a 

contratação do respectivo lote, exigindo-se a comprovação cumulativa quando da classificação 

provisória em primeiro lugar em mais de um lote, devendo a comprovação ser feita relativamente 

à data da apresentação da proposta, conforme estabelecido no art. 31, § 3° da Lei Federal nº 

8.666/93; 

 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

Caberá à licitante vencedora, o fornecimento da mão de obra, dos uniformes, das ferramentas e 

equipamentos necessários para a perfeita execução dos serviços, o cumprimento das seguintes 

obrigações: 



 

 

 

Manter sede, filial ou escritório na cidade ou região metropolitana onde serão prestados os 

serviços, com capacidade operacional para receber e solucionar qualquer demanda da 

Administração, bem como realizar todos os procedimentos pertinentes aos seus empregados; 

 

A Contratada deverá comprovar, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar do início da prestação 

dos serviços, o cumprimento dessa obrigação; 

 

Executar os serviços de acordo com as especificações e demais condições definidas neste Termo 

de Referência; 

 

Prestar os serviços com zelo, efetividade e de acordo com os padrões de qualidade exigidos, com 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas/legislação e conduta adequada na 

utilização dos materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios; 

 

Cumprir as normas de segurança constantes de disposições legais federais, estaduais e 

municipais pertinentes, sendo de sua inteira responsabilidade os processos, ações ou 

reclamações movidas por pessoas físicas ou jurídicas em decorrência de negligência nas 

precauções exigidas no trabalho ou da utilização de materiais inaceitáveis na execução dos 

serviços. Dar especial atenção às Normas Regulamentadoras Trabalhistas. 

 

Manter quadro de pessoal suficiente para o atendimento aos serviços, conforme previsto neste 

Termo de Referência, sem interrupção, seja por motivo de férias, licença, folga, greve, falta 

ao serviço ou demissão de empregados; 

 

Utilizar, na execução dos serviços, pessoal de comprovada capacidade técnica, de bom 

comportamento, podendo ser exigida pelo Contratante a substituição de qualquer empregado, cuja 

capacidade ou comportamento seja julgado, pelo órgão, impróprio ao desempenho dos serviços 

contratados. 

 

Manter disponibilidade de efetivo para atender a eventuais acréscimos ou serviços eventuais 

solicitados pelo Contratante. 

 

Fiscalizar regularmente os seus empregados designados para a prestação do serviço, com o fim 

de constatar no local a efetiva execução do serviço e verificar as condições em que está sendo 

prestado; 

 

Observar, na execução dos serviços, as leis, os regulamentos, as posturas, inclusive de 

segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da Associação 

Brasileira de Normas Técnicas (ABNT); 

 

Responsabilizar-se pelos danos causados ao patrimônio do Contratante, bem como, aos dos seus 

membros e servidores, por dolo, negligência, imperícia ou imprudência de seus empregados, 

ficando obrigada a promover o ressarcimento a preços atualizados, dentro de 30 (trinta) dias 

contados a partir da comprovação de sua responsabilidade. Caso não o faça dentro do prazo 

estipulado, ao Contratante é reservado o direito de descontar o valor do ressarcimento da 

fatura do mês, sem prejuízo de poder rescindir o Contrato de pleno direito; 

 

Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, de seguro de acidentes, impostos, 

contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços 

executados por seus empregados, uma vez que esses não terão, em hipótese alguma, nenhum 

vínculo empregatício com este Município; 

 

Realizar registro de frequência de seus empregados e exercer o controle sobre a assiduidade e 

a pontualidade dos mesmos, inclusive com elaboração de planilha de controle nominal de 

frequência, a qual deverá ser encaminhada mensalmente ao Contratante; 

 

Responsabilizar-se pela confirmação da exatidão dos registros, horários de entrada e saída, 

sob pena de responder pelas horas pagas indevidamente pelo Contratante. 

 

Não permitir que o empregado que tiver cometido falta grave retorne a prestar serviço ao 

Contratante; 

 

Orientar seus empregados a manter sigilo, não reproduzindo, divulgando ou utilizando em 

benefício próprio ou de terceiros, sob pena de responder civil, penal e administrativamente, 

todo e qualquer assunto de interesse do Contratante ou de terceiros de que tomar conhecimento 

em razão da execução do objeto contratual; 

 

Assumir toda a responsabilidade e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus 

empregados acidentados ou com mal súbito, inclusive atendimento em casos de emergência; 

 



 

 

Manter a disciplina nos locais de trabalho, bem como substituir qualquer empregado, no prazo 

máximo de 24 (vinte e quatro) horas, cuja atuação, permanência ou comportamento sejam julgados 

prejudiciais, inconvenientes ou insatisfatórios pela Administração do Contratante; 

 

Informar a Administração Municipal qualquer irregularidade que comprometa ou inviabilize a 

execução dos serviços; 

 

Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 

assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que estiver obrigada, exceto nas 

condições previsto no Termo de Referência ou em contrato a que estiver vinculado; 

 

Manter, durante todo o período de vigência do Contrato, todas as condições de habilitação e 

qualificação que permitiram sua contratação, inclusive quanto à qualificação econômico-

financeira e, sobretudo, no que diz respeito à regularidade fiscal, com apresentação de todas 

as certidões atualizadas em atendimento ao disposto no art. 55, XIII, da Lei n.º 8.666/93 e 

neste Termo de Referência; 

 

Manter atualizada a Certidão Negativa de Débito – CND, junto aos órgãos competentes; 

 

Fornecer ao Contratante, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo 

pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes 

da execução do Contrato; 

 

Aceitar nas mesmas condições contratuais, possíveis acréscimos ou supressões dos 

fornecimentos, nos termos do artigo 65, § 1º, da Lei 8.666/1993; 

 

Recolher no prazo legal todos os encargos decorrentes da contratação dos empregados, 

apresentando à administração do Contratante, mensalmente, os respectivos comprovantes; 

 

Fornecer uniformes completos aos seus empregados; 

 

Fornecer ao Contratante, a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo 

pagamento de todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes 

da execução do Contrato; 

 

Aceitar nas mesmas condições contratuais, possíveis acréscimos ou supressões dos 

fornecimentos, nos termos do artigo 65, § 1º, da Lei 8.666/1993; 

 

Recolher no prazo legal todos os encargos decorrentes da contratação dos empregados, 

apresentando à administração do Contratante, mensalmente, os respectivos comprovantes; 

 

Fornecer uniformes completos aos seus empregados; 

 

Orientar os seus empregados a se comportarem de forma cordial com os demais e se apresentarem 

diariamente ao local de trabalho dentro dos padrões de higiene, com vestimenta adequada e 

uniforme limpo e completo; 

 

Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas disciplinares 

determinadas pelo Contratante; 

 

Disponibilizar aos seus empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual – (EPI) e 

Equipamentos de Proteção Coletiva – (EPC) exigidos pelas normas de Segurança do Trabalho, 

ministrando treinamento de utilização, nos casos necessários, e obrigando-os a utilizá-los 

durante os serviços; 

 

Fornecer os Benefícios Mensais e Diários, nos moldes de Acordos, Convenções e Dissídios 

Coletivos de Trabalho das categorias dos seus empregados envolvidas na contratação; 

 

Instruir seus empregados a acatar as orientações da Administração, inclusive no que tange ao 

cumprimento das normas internas de Segurança e Medicina do Trabalho e prevenção de incêndios 

nas dependências do Contratante. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Efetuar, com pontualidade, os pagamentos à Contratada, de acordo com as condições e preços 

pactuados, após o cumprimento de todas as formalidades legais e exigências contratuais; 

 

Fornecer à Contratada todas as informações necessárias relacionadas ao contrato; 

 

Acompanhar/fiscalizar a execução do contrato, por representante da administração, que 

atestará a nota fiscal para fins de pagamento, após comprovação da execução dos serviços de 

forma correta. 

 



 

 

Avaliar o nível dos serviços prestados sob os aspectos quantitativo e qualitativo; 

 

Recusar qualquer serviço cuja qualidade não se revista do padrão desejado, bem como qualquer 

material, produto ou equipamento que não atenda satisfatoriamente aos fins a que se destinam; 

 

Levar ao conhecimento da Contratada, por escrito, sobre ocorrência de eventuais imperfeições 

ou irregularidades constatadas no curso da execução do contrato, fixando prazo, para que sejam 

adotadas as medidas corretivas necessárias; 

 

Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir suas obrigações dentro 

das normas e condições deste processo. 

 

Possibilitar o acesso dos empregados da Contratada, quando devidamente identificados, aos 

locais onde irão executar suas atividades; 

 

Cumprir e fazer cumprir o disposto neste instrumento. 

 

DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 

O Contratante pagará à Contratada, pela execução dos serviços licitados os preços integrantes 

da proposta aprovada, já inclusos todos os custos diretos e indiretos, tudo em conformidade 

com as condições previstas nas especificações e neste Termo de Referência. 

. 

O pagamento será efetuado, por meio de Ordem Bancária, para crédito em conta corrente, até o 

5º (quinto) dia útil do mês subsequente à prestação dos serviços, após a apresentação da Nota 

Fiscal devidamente atestada pelo fiscal do contrato. 

 

Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

 

O pagamento somente será efetuado mediante emissão de Nota Fiscal Eletrônica. 

 

A Nota Fiscal deverá ser emitida de acordo com a descrição constante na Nota de Empenho. 

 

Deverão constar, também, na Nota Fiscal os dados bancários do credor para emissão da ordem 

bancária e as devidas retenções tributárias/contribuições previdenciárias, a serem efetuadas 

pelo Contratante, na forma da legislação vigente. 

 

A empresa vencedora do certame deverá emitir nota fiscal correspondente à sede ou filial da 

empresa que apresentou a documentação na fase de habilitação. 

 

O Município reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato do atesto da Nota Fiscal, 

os materiais/serviços executados não estiverem de acordo com as especificações apresentadas e 

aceitas neste Termo de Referência. 

 

As certidões relativas à regularidade fiscal da Contratada, exigida quando da habilitação, 

deverá vir acompanhada da nota fiscal em cada pagamento, devendo seu resultado ser juntado aos 

autos do processo próprio, ficando a Contratada sujeita às penalidades da lei, inclusive à 

rescisão contratual, no caso de não manutenção das condições de habilitação. 

 

Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência 

contratual, sem que isso gere direito a acréscimos de qualquer natureza, sem importar em 

prejuízo do pagamento dos salários dos funcionários prestadores de serviços. 

 

O atraso na apresentação, por parte da empresa, da fatura ou dos documentos exigidos nesse 

Termo de Referência como condição para pagamento importará em prorrogação automática do prazo 

em igual número de dias de vencimento da obrigação do Contratante, não eximindo a Contratada 

de promover o pagamento dos empregados nas datas regulamentares, nem das obrigações sociais e 

trabalhistas. 

 

DO PRAZO DE INÍCIO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

A empresa vencedora deverá iniciar a prestação dos serviços, em até 05 (cinco) dias úteis, 

após a assinatura do Termo de Contrato. 

 

DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura. 

O contrato poderá ser prorrogado a cada de 12 (doze) meses até o limite de 60 (sessenta) 

meses, conforme disposto no inciso II, do art. 57 da Lei nº 8.666/93, caso seja autorizado 

formalmente pela autoridade competente e preenchidos os requisitos abaixo enumerados de forma 

simultânea: 

 

Os serviços foram prestados regularmente; 

 



 

 

A Contratada não sofreu qualquer punição de natureza pecuniária; A Administração ainda tenha 

interesse na realização do serviço; 

O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; 

 

O valor do contrato será considerado vantajoso para a Administração quando for igual ou 

inferior ao estimado pela Administração para a realização de nova licitação; 

 

A Contratada concorde com a prorrogação. 

 

DAS CONDIÇÕES DE REAJUSTAMENTO/REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS 

Será admitida, por solicitação da Contratada, a repactuação da mão de obra dos serviços, desde 

que seja demonstrada de forma analítica a variação dos componentes dos custos do contrato, 

devidamente justificada. 

 

Os custos relativos aos salários e benefícios à mão de obra serão repactuados em decorrência 

de alterações nas Convenções ou Acordos Coletivos, ou na legislação trabalhista e 

previdenciária. 

 

A repactuação não poderá alterar o equilíbrio econômico-financeiro original do 

contrato. 

 

É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta 

inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença 

normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva. 

 

DA RESCISÃO CONTRATUAL 

A Contratação poderá ser rescindida, mediante notificação, assegurado o contraditório e a 

ampla defesa, com base no disposto nos artigos. 77 a 80 da Lei 8.666/93. 

 

DA SUBCONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Não será admitida a subcontratação do objeto licitado. 

 

DAS SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 

A licitante/adjudicatária que cometer qualquer das infrações, previstas na Lei nº 8.666, de 

1993, na Lei nº 10.520, de 2002, ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, às seguintes sanções: 

 

Advertência por escrito; 

 

Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado, calculada sobre o valor do objeto 

em atraso, até o décimo dia; 

 

Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor correspondente a parte não cumprida ou da 

totalidade do fornecimento ou serviço não executado pela contratada, podendo ser cumulada com 

a multa do item anterior; 

 

Rescisão unilateral do Contrato, após o décimo dia de atraso; 

 

Suspensão do direito de participar de licitações e impedimento de contratar com o Município de 

Cabedelo, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública; 

 

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se, no que couber, as disposições da 

Lei Estadual nº 9.697/2012, e da Lei nº 8.666, de 1993; 

 

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade; 

 

As sanções previstas neste item são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa à 

Contratada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato; 

 

As penalidades aqui previstas importarão na inclusão da contratada no Cadastro de Fornecedores 

Impedidos de Licitar e Contratar com o Estado da Paraíba-CAFIL/PB. 

 

Extensão das Penalidades: 

 



 

 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, o 

licitante/adjudicatário que: 

 

a) não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

b) apresentar documentação falsa; 
c) deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) ensejar o retardamento da execução do certame; 
e) não mantiver a proposta; 
f) cometer fraude fiscal; 
g) comportar-se de modo inidôneo; 
 

Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 

qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

 

As penalidades, obrigatoriamente, serão registradas no Portal do Gestor TCE/PB. 

  

  

__________________________________ 

Josenilda Batista dos Santos  

Secretária de Administração  



 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  

ANEXO 01 AO TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA 

  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00031/2022 

  

  

PROPOSTA 
  

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00031/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO - PB. 

  

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS TERCEIRIZADOS DE MÃO DE 

OBRA, PARA ATENDER A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS. 

  

PROPONENTE: 

CNPJ: 

  

Prezados Senhores, 

  

Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 

  

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTINUADOS TERCEIRIZADOS DE MÃO DE OBRA, PARA 

ATENDER A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS. CONFORNE 

TODAS AS OBRIGAÇÕES PRESENTES NO TERMO DE 

REFERÊNCIA. 

MES 12     

  

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$  

  

PRAZO DE EXECUÇÃO: 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

VALIDADE DESTA PROPOSTA: 

  

Dados bancários do proponente para fins de pagamento: 

Banco: 

Conta: 

  

Local e Data. 

  

  

  

NOME/CPF/ASSINATURA 

Representante legal do proponente. 

  

  

OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 



 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  

ANEXO II - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00031/2022 

  

MODELO DE DECLARAÇÃO - não possuir no quadro societário servidor do ORC 

  

  

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00031/2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO - PB. 

  

PROPONENTE 

CNPJ 

  

1.0 - DECLARAÇÃO de que não possui no quadro societário, servidor público da ativa do órgão 

realizador do certame ou de qualquer entidade a ele vinculada. 

  

O proponente acima qualificado declara não possuir em seu quadro societário e de funcionários, 

qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado desta Prefeitura Municipal de Cabedelo, 

como também em nenhum outro órgão ou entidade a ela vinculada, exercendo funções técnicas, 

gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias.  

  

Local e Data. 

  

  

  

NOME/CPF/ASSINATURA 

Representante legal do proponente. 

  

  

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 



 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  

ANEXO III - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00031/2022 

  

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: ..../2022 

  

Aos .. dias do mês de .. de ..., na sede da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura 

Municipal de Cabedelo, Estado da Paraíba, localizada na Rua Benedito Soares da Silva - Monte 

Castelo - Cabedelo - PB, nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e 

subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 

14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019; Decreto 

Municipal nº 007, de 17 de Março de 2017; e legislação pertinente, consideradas as alterações 

posteriores das referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada 

no Pregão Eletrônico nº 00031/2022 que objetiva o registro de preços para: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS TERCEIRIZADOS DE MÃO DE OBRA, PARA ATENDER A 

NECESSIDADE DAS SECRETARIAS; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 

  

Órgão e/ou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CABEDELO - CNPJ nº 09.012.493/0001-54. 

  

VENCEDOR:  

CNPJ: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID. QUANT. P.UNIT. P.TOTAL 

              

              

TOTAL    

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 

A referida Ata de Registro de Preços terá a vigência de 12 (doze) meses, considerados da data 

de publicação de seu extrato na imprensa oficial. 

  

A existência de preços registrados não obriga a Prefeitura Municipal de Cabedelo firmar 

contratações oriundas do Sistema de Registro de Preços ou nos quantitativos estimados, 

facultando-se a realização de licitação específica para aquisição pretendida, assegurada 

preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições, sem que caiba direito a 

recurso ou indenização. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente 

formalizada através da respectiva Ordem de Serviço, serão observadas as cláusulas e condições 

constantes do Edital de licitação que a precedeu, modalidade Pregão Eletrônico nº 00031/2022, 

parte integrante do presente instrumento de compromisso. A presente Ata de Registro de Preços, 

durante sua vigência poderá ser utilizada: 

  

Pela Prefeitura Municipal de Cabedelo, que também é o órgão gerenciador responsável pela 

administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura organizacional definida no 

respectivo orçamento programa. 

  

Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão 

Eletrônico nº 00031/2022, que fizerem adesão a esta Ata, mediante a consulta e a anuência do 

órgão gerenciador. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico nº 00031/2022 e seus anexos, e a seguinte 

proposta vencedora do referido certame: 

  

- .... 

Item(s): 

Valor: R$ 

- .... 

Item(s): 



 

 

Valor: R$ 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes da utilização da presente Ata, fica eleito o Foro da 

Comarca de Cabedelo. 

  

  

  

... 

  

  

  

  ... 

  

  

  

... 

  

  

  

  ... 

  

  

  



 

 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABEDELO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

  

ANEXO IV - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00031/2022 

  

MINUTA DO CONTRATO 

  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 00031/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 220322PE00031 

  

CONTRATO Nº: ..../... 

  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CABEDELO E ........., PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME 

DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

  

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Cabedelo - Rua 

Benedito Soares da Silva, 131 - Monte Castelo - Cabedelo - PB, CNPJ nº 09.012.493/0001-54, 

neste ato representada pela Secretária de Administração Josenilda Batista dos Santos, 

Brasileira, Divorciada, residente e domiciliada na Rua Aurélio Guedes Cavalcante, - Camboinha 

Residence - Camboinha - Cabedelo - PB, CPF nº 620.021.554-53, Carteira de Identidade nº 

1605420 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ......... - ......... - 

......... - ......... - ..., CNPJ nº ........., neste ato representado por .... residente e 

domiciliado na ...., ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CPF nº ........., 

Carteira de Identidade nº ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes 

contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições 

seguintes: 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 00031/2022, processada nos 

termos da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 

8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto 

Federal nº 10.024, de 20 de Setembro de 2019; Decreto Municipal nº 007, de 17 de Março de 

2017; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTINUADOS TERCEIRIZADOS DE MÃO DE OBRA, PARA ATENDER A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS. 

  

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 

instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de 

licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 00031/2022 e instruções do Contratante, documentos 

esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 

  

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO: 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Contratado, os preços 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada 

no IPCA–IBGE acumulado, tomando–se por base o mês de apresentação da respectiva proposta, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 

sempre que este ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 



 

 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

  

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 

adotados pelo Contratante, da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados 

do período de adimplemento.  

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que 

admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas no Art. 57, § 1º, da Lei 8.666/93, 

estão abaixo indicados e serão considerados da emissão da Ordem de Serviço: 

a - Início: 3 (três) dias; 

b - Conclusão: 12 (doze) meses. 

A vigência do presente contrato será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de sua 

assinatura; podendo ser prorrogada nos termos do Art. 57, da Lei 8.666/93. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com 

as respectivas cláusulas do presente contrato; 

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço 

contratado; 

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do 

serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 

responsabilidades contratuais e legais; 

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da 

norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, 

permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a 

essas atribuições. 

  

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contrato, 

dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada 

ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 

b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 

título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do 

contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos; 

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 

esclarecimentos solicitados; 

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, 

sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, 

apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 

h - Além das obrigações elencadas acima, a contratada deverá assumir todas e quaisquer 

responsabilidades prevista no termo de referência. . 

  

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO: 

Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante 

ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno 

direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93. 

O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem nos serviços, até o respectivo limite fixado no Art. 65, § 1º da Lei 

8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as 

supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 

conforme o caso, às disposições dos Arts. 73 a 76, da Lei 8.666/93. 

  

 



 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o 

Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87, 

da Lei 8.666/93: a – advertência; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 

aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execução do 

objeto ora contratado; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado pela 

inexecução total ou parcial do contrato; d – simultaneamente, qualquer das penalidades 

cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 

que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, 

ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 

serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos 

moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim 

apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze 

meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na 

hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou 

de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a 

ser determinado pela legislação então em vigor. 

Será retido 1,5% para o PROGRAMA DESENVOLVER CABEDELO, nos termos do inciso I, do artigo 3°, 

da Lei 1.751/2015, à exceção dos pagamentos contemplados no inciso III do Parágrafo único do 

artigo 3° da referida Lei. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 

Cabedelo. 

  

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai 

assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

  

Cabedelo - PB, ... de ............... de ..... 

  

TESTEMUNHAS 

  

  

_____________________________________ 

  

  

  

  

  

  

  

_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 

  

  

_____________________________________ 

........ 

  

  

  

PELO CONTRATADO 

  

  

_____________________________________ 

......... 

 


